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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 062, DE 30 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o piso salarial dos Agentes 

Comunitários de Saúde do Município 
de General Câmara e dá outras 

providências. 

 
HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município e; 
Considerando a Portaria nº 576, de 05 de maio de 2023 do Gabinete do 

Ministro do Ministério da Saúde que, estabelece o valor do incentivo 

financeiro federal de custeio mensal referente aos Agentes 
Comunitários de Saúde para o ano de 2023; 

Considerando o parágrafo único do art. 1º-B da Lei Municipal nº 2.098, 

de 14 de maio de 2018, o qual autoriza o Poder Executivo Municipal a 

atualizar, através de Decreto Municipal, o valor salarial dos Agentes 

Comunitários de Saúde. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1° O piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde passa a ser, 
a contar de 1º maio de 2023, de R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e 

quarenta reais).  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 30 de maio de 2023. 
 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRASE. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

 

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 
14/06/2023 a partir das 09h00min, licitação Processo n° 107/2023 na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR POR 

LOTE, objeto: Registro dos Preços para AQUISIÇÃO DE EPIS 

QUE SERÃO UTILIZADOS PARA PROTEÇÃO DOS 

FUNCIONÁRIOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Informações site www.generalcamara.rs.gov.br (51)3655-1399 Ramal 
216. 

General Câmara/RS, 31 de maio de 2023. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
https://www.iti.gov.br/icp-brasil

		2023-06-01T11:02:40-0300
	FELIPE GUTERRES DA ROCHA:02936566061




